
MUNICÍPIO DE CURVELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

 
DECRETO Nº 5.911, DE 25 DE JUNHO DE 2024

 

  

PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 
Nº 5.468, DE 4 DE JULHO DE 2023, QUE 
“HOMOLOGA RESULTADO DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
4/2023”.

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, de 18 
de março de 1990;

Considerando o Memorando nº 38/2024/SECADM, da Secretaria Municipal de Administração, 
Políticas Sociais e Desenvolvimento Sustentável;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 6 de julho de 2024, pelo período de um ano, a vigência do Decreto 
nº 5.468, de 4 de julho de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curvelo, 25 de junho de 2024.

 

Luiz Paulo Glória Guimarães
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Kelly Cristina de Oliveira Soares , Procuradora Geral do
Município, em 27/06/2024, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Decreto Municipal 0006328         SEI 1.01.000352/2024-5 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Luiz Paulo Glória Guimarães , Prefeito Municipal, em
27/06/2024, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.curvelo.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0006328 e o
código CRC FC77BB27.

Referência: Processo nº 1.01.000352/2024-5 SEI nº 0006328

Decreto Municipal 0006328         SEI 1.01.000352/2024-5 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.curvelo.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Decreto Municipal 0006328

